PROJETO DE LEI Nº 701, DE 2015

Classifica Queluz como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Queluz como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Queluz foi fundada em 4 de março de 1842 e esta localizada a 220 km da capital paulista, 219 km da capital carioca, 190 km de Ubatuba, litoral norte, e 128 km de Campos do Jordão, na serra da mantiqueira. Atualmente, é membro da 4ª sub região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba (RMVale) e segundo dados do IBGE em 2014, possui 11.894 habitantes. Seus municípios limítrofes são Resende (RJ) a leste e nordeste, Areias a sudeste, Silveiras a sul, Lavrinhas a oeste e Passa Quatro (MG) ao norte.
Originou-se de um aldeamento de índios puris por volta de 1800. A aldeia cresceu em torno de uma capela, onde hoje encontra-se a igreja matriz. O povoado foi elevado à vila em 1842, passando a município em 1876. Seu padroeiro é São João Batista e o nome de Queluz foi uma homenagem prestada à família reinante, tendo a localidade recebido o nome do “Palácio perto de Lisboa”.

O município desenvolveu-se com a cultura do café, que aí deixou importantes marcos culturais, como as sedes ainda existentes das fazendas do Sertão, São José, Restauração, Bela Aurora, Regato, Cascata e outras. O município conta com várias cachoeiras, como a conhecida Águas da Marambaia, que atrai grande quantidade de turistas no verão.

O calendário de festas do município é farto, desde abril com a Festa da Moranga e da Mandioca, ingredientes primordiais para o prato típico do município, batizado de "Queluz na Moranga", passando pela Festa de São João em junho - tradicional festa junina, a maior e melhor de todo Vale do Paraíba -, pelo Festival de Inverno em julho, Festa do Doce em Outubro, entre outros eventos.

Assim, diante da vocação turística cultural do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação

Sala das Sessões, em 30/4/2015

a) Afonso Lobato - PV

